
!t: SEMESTRE. ( 161 ) 13':' '7 ,

a não ha po rdm , cú mpre seguir a t abell e dos emolume ntos ap provada peló Decreto
de i 3 de J a neiro de 18:37 para os Ju izes de D ireito e seus O râciees na s vistorias•
.T a mbp.nl en te ndo qu e a simples mudança de a ppa relbo não e:s ti com pr ehendida f n r,
ti go HW3 do Codigo Comu.erci a l] nem obriga a Embarcaçã o a uma nova vistoria ,
a q ua l só pôde ler legar qua ndo fôr req uerida po r algum interessado Da sa ída d a
Ernborca çâo,

~..tisfeço por esle modo a P ortaria do ~Ii n i !te rio da AJa rinha de 3 do pa: : ado
IDP.Z: Vossa M- ngestllde porém man da rá o ma is justo. L isboa , 2-1 de Set em b ro de
1 8 :~7. = O Aju da nte do Procurador G eral da Cor ôa , José. de Cupertino de A g uiar
Otlolini . = E SLá conforme. = A ntonio P edro de Carvalho, O diciat àlaior G ra
duado.

D I A R 10 DO GO V E R N O N: 246.

18 D E OUTUBRO.

MI NIS T E R I O no RE INO.

D 1837.
, ONA MAlH A, 'por Graça de Deos, e pela Constitu içâo da Monarchia , o"",",.
J.lA 1l\l i A. de P or tuga l c d os Al garves, d'aquem e d 'a lem Mar , em A t'rica, e tc. Faço 17.
snb er a todos os Meus Subd iios, que as C ôrtes G eraes, E xtracrdi narias, e Co nst ituin...
t C::l da Naçào P ort ugueza D ecretaram, e Eu San ccionei a Lei seg uinte :

As C ôrtes Geracs , Extraordinarias , e Constituintes da Nação P ortugucaa De..
crctum pr o vieod a me nta o sf'g'u in lê :

A rtig o 1. 0 F ica dispensad a a de termina ção d o A rt igo 121 d o D ecreto de vinte
e nove de Deze mbro de 1836 , para o effeito de serem pagas as Matriculas d o co r...
rente anuo lecti vo na Es c óla Jhd il:o-C ipJTgica de Lis bca , em co nfo rmidade do que
se acha va de terminado na L egisla çâo an teri or ao referido Dec reto.

Art. ~ . o O prazo da Lei , dentro d o qual so mente se ad mit tem as Matric ulas ,
fica p rorogado por mais tres dias , contados da d ata da pu blicação d a p resente Lei.

Arl. :1." Aos Alum nos que já tiverem pa~o suas M atr iculas deste a nno lecti vo
pel a ta rifa do cita do D ecr eto de vinte e nove de Dezembro de 1836, se rest itui rá a
di fferençu , no caso de a recla marem.

P or tanto, Alando a todas as Authoridades , a qu em o conhecim en to e execu..
, ção desta Lei. possa per tencer , qu e a cumpram e exec utem ' tão inteiram ente como

nel ia se contém;
O Secretari o d'Estad o dos Neg ócios do R eino a fuça impri mir , publicar, e

correr. Da da no Pa lacio d as Nec essidcdes , em dezcseto de O utubro de 1TJ,i 1 oiiocen
t .os tr inta e sete. = A ltA [ NHA com H abrico e liuardJ . = J ulio G omes da Silva
S anches.

. Ca rta de Lei, peja qual ,\TOS5a l\Iagestade M anda executar o D ecret o das C ôr":'
tes Geraes , Extreordinari a, , e Co nstituintes da Nação P ortuguoea , de treze do cor..
renLe mce , que orden a qu e o pa gumento das Matri cu las do presente an no lect ivo na
E sc óla Med ico-C irurgida de Lisboa , sej a feito na con formidade da Legislação a nte..
rior , proroga ndo po r ma is tres dias o prazo das Matricul as , e determina ndo a resti...
to içâc da dill!~rp.n ça de sua respectiva im portancia, na f ôrma aci ma decla radn.cée
P a ra Vossa Magesrad e vêr.:= 111ollocl Firmino da Trindade ; a fez.

~~

,E~[ consequ encia d nresol uçâo tomada pelas Côrlcs Geraes , Ex traord ina rias , ir.
c C onstitui nt es da Nação Portu gueaa , em Sessão de vint e e um de Agosto ult imo ,
sob re propost a d e ,al gull :!\ de seus Me mbros : H ei por bem- D ete rmi nar o segu inte :

L o E' ,creada nesta. Capi ta l uma Commissâo pa ra exa minar o ' estado actual
do Terreiro P ublico de Lisbca , e propór os melhora mentos de que cate E stabeleci..
ment o c arecer pnrB poder pree ncher os fins d a. sua. instituição , ou ae uu suppressão ,
SI:: assim o j ulga r convenie n te.

2.
c

E~la COfIJ(lli ", ~ii~ ~t'r,á c9 ~n pos la dos seguintes Vonoacs : Jo aqui m F il ippe de
SEIUE rU.-PARTE u . o S ~

judite.nozes
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